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Conselheim RcI~lor: Felipe José IJr~ga 110n~>ncioJIII'::I

GOVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da F'lzfluia

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° e...i 9/ Zoj7
3a CÂMARA DE JULGAMENTO
60a SESSÃO ORDINÁRIA: 21/11/2017
PROCESSO N°. 1/2934/2016
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201615647
RECORRENTE: SHAMMAH EXRPRESS SERViÇOS E ENTREGAS
RECORRIDO: Célula de Julgamento de 13 Instância
AUTUANTES: Stênio Moreno Fontenele e Cosme do Vale Aquino
MATRÍCULA: 106654-1-8 e 006154-1-2
RELATOR: Felipe José Braga Hortêncio Jucá

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS - Auto de infração lav:"aclo por ter o contribu intc cki \~Iel()

de recolher ICMS proveniente de aquisiçôes intcrestaduais d\..'
mercadorias sujeitas a su bsti tu içào tri butúria - .IUlgéH.JO
procedente em 13 instância. - Recurso Ordinário conhecido e
provido parcialmente. Contribuinte já efetuou o recolhimento
do valor de ICMS exigido no auto de in fração. Auto de inli"ação
julgado PROCEDENTE por unanimidade de votos, devendu "er
excluído do Crédito Tributário o valor principal. l'lll
discordância do parecer ela Pl"\Jcuradoria Gerill do Estado.
Palavras-chave: ICMS - Faltil de recolhimento-- ProcedCllIe'
- Principal - Dedução.

RELATÓRIO

A presente demanda consiste em auto c1e infração lavrado para a cobrança c1e
imposto, no valor de R$ 2.476,03 (dois mil reais e quatrocentos e setenta e seis reais e três cellt~lvOS).
cumulado com muita, no valor de R$ 1.238,01 (mil duzcntos c trinta e oito reais c um centavo), por
lcr a empresa deixado de recolher ICMS proveniente de aquisições interest~lCluais de Illcrcddoria~
sujeitas a substituição tributária. Colaciona-se o relato da illfhlÇilo:i.
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FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICAiS PROflEl'.,ffE.VTF IW
AQUISIÇÕES INTERESTADUAl.) DE; MERCADORIAS SelEITIS
A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA.
O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER O SITRAM 1031.
REF.12/2014NO VALORDERS 3.343,87. OCONTRIBUINTENio
ATENDEU AO TERMO DE INTIMAÇÃO 2016.09082 j)f I'"
JUNHO DE 2016, CONFORME j\;[ANDADO DE AC>To FISCAL
2016.07880 DE 07 DE JUNHO DE 2016.

Com a presente infração, o contribuinte teria infringido o artigo 74 do Dccrcto
24.569/97, tendo sua penalidade aplicada no valor de R$ 1.238.0 I (mil duzentos e trinta c oito reais
e um centavo), com previsão no art. 123, I, D da Lei de nO 12.670/96 (metade do va 101' do imp,l:,1,)).

A contribuinte apresentou impugnação (Jls. 18 - 19) em 31/08/2016 alegando em
síntese:

• Que, deve ser extinto o processo administrativo scmjulgamento do
mérito pelo pagamento integral;

Em 31/07/2017 a Ilustre Sra. Julgadora de primciro illst8ncia julgou procedente (Ih.
23-27) a ação fiscal, por entender que não houve espontaneidade no pagamento da contribuinte. por
ter este sido realizado após os 10 dias do Termo de Intimação. não cabendo a aplicação do art. 13~
do CTN.

Após decisão singular o contribuinte, irresignado, aprcsentou recurso ordinário (fls.
36-42) no qual alegou, resumidamente:

• Preliminarmente, a nulidade do Auto de Infração devido ú ausênci:l
de clareza na identificação da infração. ofendendo o direito él ampla
defesa e ao contraditório;

• No mérito, repete o argumcnto de quc o processo administrativo
deve ser extinto sem julgamento de mérito devido ao pagamento
integral;

• Finalmente, pede que, caso não se entenda pela nulidade do Auto de .
infração, que seja considerado o valor já pago pela empresa.,.
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atualizado monetariamente, para dedução do valor total do crédito
tributário em anál ise;

Após a interposição do citado recurso, o processo foi encaminhado à C01ula de
Assessoria Processual Tributária e em 17/1 0/20 17, foi juntado aos autos o Parecer n° I74/2U 17 ck
Fls, 45/48, o qual opinou por dar provimento ao recurso ordinário modificando a decisão singular
para que seja extinto o auto de infração sem julgamento de mérito,

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A priori, quanto a preliminar suscitada pela recorrente de nulidade do auto ele
infração por cerceamento ao direito de ampla defesa e contraditório, temos que não merece
prosperar.

Isto porque o Auto de infração contém toclos os requIsitos necess:lI'Ios para SLI,i

validade, bem como a documentação devida que serviu de base para a autuação realizada, qual scj::
o Auto de infração com ciência do recebimento, o Mandado de Ação Fiscal, Termo de Intimação,
AR do Termo de Intimação, Notas Fiscais e aviso do recebimento dom AI. Tanto o é que ()
contribuinte efetuou o pagamento do imposto devido no valor correto, tendo lançado o DA E ç

efetuado o pagamento após o Termo de Intimação.

Desse modo, não há como se falar em cerceamellto de defesa, pois. se fosse o caso.
O contribuinte não teria condições de realizar o pagamento no imposto no valol' correto.

No mérito, o contribuinte não faz jus ao requerimento de extinção do processu
administrativo devido ao pagamento. Conforme se percebe dos Autos, a empresa autuada efetuou
o pagamento do imposto cobrado após o Termo de Intimação e, até mesmo, da lavratura do auto,
ainda que ausente a ciência da empresa com relação ao mesmo.

Portanto, vê-se afastada a possibilidade de aplicaçuo do ('upu/ do ar!. 138 do C"I'\,
que versa sobre a denúncia espontânea da infração, posto que anteriormente ao pagalTlcl1t\l du
imposto já havia sido dado início ao procedimento adlllinistr<íli\ o, C0l110 I~li'prova o Termo ck
Intimação, sendo aplicado no caso o parágrafo único do referido arligo. in ver"is. r'
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Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontilnca li"
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo c1evidu e do,;
juros de mora, ou do depósito da importância arbitJ'(lcia pela auturid,ld~
administrativa, quando o montante do tributo dependa de C1pmação.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denLlIlcia apres-:mad:l
após o início de qualquer procedimento administrativo ou IllcdiLI" de
fiscalização, relacionados com a infração.

Deste modo, a empresa não efetuou o pagamcnto do valor discutido no rm1Ccdill1elltu
administrativo, mas tão somente o valor principal do processo. referente a cobrança do ICvIS.
Assim, resta afastada a incidência do art. 87, inciso I, alínea "a". d" Lei 11° 15.ó 14/20 14,

De qualquer modo, ainda que não tcnha ef'eluaclcl () pagamento cio auto de infr:l(;,10
propriamente dito, o contribuinte efetuou o recolhimcnto du /Ci\1S rc!~~rcnte ,1 uperaçüu,'\c:-s\.'
contexto, não é permitido ao Estado cobrar duas vezes o imposto sobre c1ekrl1lin,ltiu operaç'üu.

Assim, quanto ao pedido de que seja considerado o v8/orjú pago pel8 cmpresa para
a dedução do valor total do crédito discutido, este deve ser provido, devendo ser ('etil'8do do valor
total do Crédito Tributário o valor principal, remanescendo o valor da penalidade aplicach

É o VOTO.

----,- -_._----->_._-.
VALOR A I

[O __~{ECOLI-[ER-- I
0,00 0.00

- - -- - ----- --------
.238.0/ 1.2.38.01
}~ ~_:(!1 _ _._ _ _ _ .I 2.~)) I

,-, ---
DEBITO DÉBITO
INTEGRAL C/DESCON'

PRIN CIP AL ........ R$ 0,00 ---
M ULTA ............... R$ 1.238,01 I
TOT AL. ............... R$ 1.238,01 " I..~_._~.-

DECISÃO

Decisão: A 3a Câmara de Julgamento do Conselhu di.: Recursos Tribulúl'ios resolve. j)\.)I'

unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, decidindo, em relação aos pedidos nele
formulados: 1) Com relação a preliminar de nulidade suscitada por Cerceamento ao Direito
de Defesa c ao contraditório - Foi afastada, por, unanil11~dade cle..,"olo" considerando que con",:111t
dos autos os documentos que servIram de base a autuaçao, possIDJiltancio a ampla defesa: IW() Lu •
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sentido, posto que a própria empresa emitiu o DAE no valor descrito no auto de in f'I'aç50 e o pagou.
comprovando o conhecimento do presente auto. 2) QUflnto:'t extinção cio auto ele infração pcl()
pagamento - Afastada por unanimidade de votos, considerando que o pagamento ocorreu após o
início da Ação Fiscal. No mérito, a 3a Câmara de julgamento do Cansei 110de Recursos Tributúrios.
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso ordin8rio interposto. dar-lhe provinWllll
em parte, no sentido dejuIgar procedente o feito fiscal, devendo ser excluído do Crédito Tril1utnrio
o valor principal, considerando que o ICMS foi recolhido através do DA r~acostado às fll s 21 c 22
dos autos, mantendo a penalidade em razão de que o recolllimcnto do 1('1\15 OCOITeu qWlI1do o
contribuinte estava com a espontaneidade suspensa em raz,10 do término cio IJr,iZll n~teridll 11~,

Intimação, Presente, para proceder sustentação oral das nvões cio rl'curso. o represcntante lei-!:dli:J
recorrente, Dr.Carlos César Sousa Cintra.
SALA DA~ SESSÕES DA 3"CÂMARA D • JULGAMENTO DO CONSELHO DE Rl!;Ç'URSOS
TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos:::1 .. ' E ~R.\) / 'Z-04_? .

0- ~ ---c_~
".~~ReDouças Porto

Conselheil

~Wl~
Conselheira

Ri-G~'ei~~e Filho
Conselheiro

}~'GU~~irot:=?~
PROCURADOR DO ESTADO

Ciente em: j8-
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